
                  

 
 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.220, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 - autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO BIONATUS, localizado no município 

de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2022.  Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 10.683, de 18/11/2021, pág. 21. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.526, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no COLÉGIO BIONATUS, localizado no 

município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2019. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.800, de 13/12/2018, pág. 5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.°10.681, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015 – autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO BIONATUS, localizado no município 

de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2016. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 9.014, de 29/09/2015, pág. 7. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N°10.159, DE 30 DE OUTUBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no COLÉGIO BIONATUS, localizado no 

município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2014. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.564, de 27/11/2013, pág. 9. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9384, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 – autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO BIONATUS, de Campo Grande/MS, 

pelo prazo de cinco anos, a partir de 2011. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

7.844, de 10/12/2010, pág. 7. 

 

 

 

 

 

 


